
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  

 
IFD – Instituição Financeira de Desenvolvimento S.A. 

 
 

MISSÃO  

 

É missão da IFD apoiar o desenvolvimento do tecido empresarial português, colmatando as 

falhas de mercado no acesso ao financiamento das empresas, com enfoque nas Pequenas e 

Médias Empresas (PME) e, em particular, ao nível da capitalização e do financiamento de 

médio e longo prazo da atividade produtiva. 

 

 

OBJECTIVOS  

O desempenho da IFD caracteriza-se pelos seguintes objetivos estratégicos: 

• Melhorar as condições de financiamento das PME, nomeadamente através da redução 

dos custos e aumento das maturidades de financiamento das empresas, conseguidos, 

por exemplo, com instrumentos de partilha de risco, do aumento da liquidez disponível 

na economia e do reforço dos capitais próprios e quase próprios das empresas; 

• Desempenhar as funções de gestão de fundos de fundos públicos, destinados a 

promover a criação de IF de estímulo e incentivo ao investimento empresarial, 

fundamentalmente, mas não apenas, em empresas nos sectores de bens e serviços 

transacionáveis; 

• Aperfeiçoar a arquitetura institucional dos instrumentos financeiros existentes e a sua 

coordenação ao serviço das empresas e dos empreendedores; 

• Exercer, complementarmente, as funções de apoio técnico sobre modelos de 

financiamento público na promoção da competitividade e da internacionalização e no 

desenho/conceção de soluções e propostas concretas de produtos/serviços para o 

financiamento das empresas (as chamadas soluções powered by IFD); 

• Desenvolver mecanismos de comunicação aos agentes económicos dos IF que a IFD 

irá oferecer, de forma a maximizar o seu impacto na economia; 

• Assegurar a harmonização e coerência estratégica das várias instituições e dos IF 

disponíveis para o apoio à economia; 



 
 

• Assumir-se como o Centro de Competências no desenho e implementação de 

Instrumentos e soluções de financiamento para a economia portuguesa e para os 

empreendedores, atuais e futuros. 

 

POLÍTICAS DA EMPRESA 

 
Na prossecução dos objetivos definidos, serão implementadas as seguintes políticas: 

• Transparência e isenção: serão aplicadas as melhores práticas respeitantes ao 

governo da sociedade, independência, accountability e transparência nas regras de 

tomada de decisão. 

• Imagem e comunicação: a IFD irá dispor de uma estratégia de comunicação com o 

mercado clara, tendo já definido regras internas de comunicação com a imprensa e a 

representação institucional da sociedade. A imagem da sociedade deverá ser moderna 

e arrojada, aportando uma ideia de dinamismo e inovação no apoio ao 

desenvolvimento empresarial. 

• Gestão de Risco: a gestão de riscos na sociedade assentará na constante identificação 

e análise dos diferentes riscos a que a instituição se encontra exposta, nomeadamente 

os riscos operacional, de compliance e reputacional, bem como de crédito, que 

assumirá papel mais preponderante após o início da atividade de crédito. A gestão dos 

riscos a que a IFD está exposta será complementada, a posteriori, com a análise de 

indicadores de desempenho. 

• Compliance: ainda que geralmente seja considerado dentro dos riscos operacionais, 

dada a sua importância o acompanhamento destes riscos será autonomizado no 

Departamento de Compliance, cujas responsabilidades incluirão a implementação de 

sistemas de controlo de cumprimento das obrigações legais e deveres a que a 

sociedade se encontra sujeita. 

• Controlo Interno: o Sistema de Controlo Interno da IFD é composto pelo Departamento 

de Compliance, pelo Departamento de Auditoria Interna e pelo Departamento de 

Gestão de Riscos e constitui o mecanismo de avaliação permanente do funcionamento 

operacional da sociedade, aferindo do grau de cumprimento dos objetivos definidos e 

das normas e procedimentos que devem conformar a atividade e sendo coordenado 

pela Comissão de Auditoria. 

• Responsabilidade Corporativa e Social: a sociedade deve, dentro do possível e 

considerando a sua reduzida dimensão, manter preocupações em termos ecológicos e 

de proteção ambiental, bem como respeitar os preceitos relativos à igualdade de 



 
 

oportunidades e de género. Igualmente procurará ter uma intervenção ativa enquanto 

ator social, dispondo, desde início, de uma pequena verba no orçamento para dar 

cumprimento à sua responsabilidade nesta área. 

 

OBRIGAÇÕES DE SERVIÇO PÚBLICO  

 
Não aplicável. 

 
 
 
 

TERMOS CONTRATUAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

 
Não aplicável. 

 
 
 
 

MODELO DE FINANCIAMENTO SUBJACENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

 
Não aplicável. 


